
E S T A O O D E M A T O G R O S S O

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAM8AI

LEI N9 83 de 22 de janeiro de 1954.

o PREFEITO MUNICIPAL DE AMAM8AI,

Faço saber que a Câmara Municipal de Amam-
bai,decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir por compra a

chácara n9 239, com 66 hectares e 0460 metros quadrados de

propriedade do Sr. José Nunes de Oliveira.

Art. 29 - Uma vez adquirida a área acima, citada será a mesma ime •

~iatamente doada, por Escritura Pública ao Ministério da

Guerra, para instalações de Quarteis e invernada.

Art. 39 - O Prefeito fica autorizado ainda a demarcar e escriturar

N. 1ft •.•••

por doaçao uma area de 216 hectares e 8.955 metros quadrados

do terreno da Prefeitura assim limitada: ao Norte, por um

corredor; ao Sul, dividindo com a área reservada da Prefei-
tura Municipal; a Leste, com as chácaras nº 240, 239, 238

-
e 237; a Oeste, pelas chacaras n2 256, 257 e 258.

Art. 49 - Para as despesas constantes desta lei a Prefeitura uti1i-
"

zara a verba de Cr$ 38.500,00 do saldo do Orçamento do e-

xercício de 1953 - Obras Novas.
, .. N

Art. 59 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua pUblicaçao, revo-
gando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 22 de janeiro de 1954.

WALMIR DA ROSA PEIXOtO.

Prefeito.


